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AVISO DE DISPENSA 

Nº 016/2026 
 

UNIDADE CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 

 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de obras e serviços de 

engenharia voltados à Reforma e Requalificação do Centro de Velórios 

Municipal de Campo Formoso-BA, incluindo todos os materiais e ferramentas, 

bem como, a mão de obra necessária à execução dos serviços, conforme 

demanda da Prefeitura Municipal de Campo Formoso – Bahia, e de acordo com 

as especificações, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

 
VALOR MÁXIMO DA CONTRATAÇÃO: R$ 120.749,15 (cento e vinte mil 
setecentos e quarenta e nove reais e quinze centavos).    
 
PERÍODO DE PROPOSTAS 
De 27/05/2026 às 8h 
Até 01/06/2026 às 23h:59:59 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 

 

Os anexos do Edital (Orçamento sintético, cronograma físico e financeiro e 

BDI) estão   disponíveis através do link: 

https://drive.google.com/drive/folders/17HO_CXiWkvUVJDqnDcI6u0WhYWT90SRJ?usp=s

haring.  

  

https://drive.google.com/drive/folders/17HO_CXiWkvUVJDqnDcI6u0WhYWT90SRJ?usp=sharing
https://drive.google.com/drive/folders/17HO_CXiWkvUVJDqnDcI6u0WhYWT90SRJ?usp=sharing
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AVISO DE DISPENSA Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0275/2026 

 
Torna-se público que o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO, realizará 

procedimento de Dispensa de Licitação/Contratação Direta, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO GLOBAL, na hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação aplicáveis. 

No período de 27/05/2026 às 8h - Até 01/06/2026 às 23h:59:59s 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente Dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação 

de empresa para execução de obras e serviços de engenharia voltados à Reforma e Requalificação 

do Centro de Velórios Municipal de Campo Formoso-BA, incluindo todos os materiais e 

ferramentas, bem como, a mão de obra necessária à execução dos serviços, conforme demanda da 

Prefeitura Municipal de Campo Formoso – Bahia, e de acordo com as especificações, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência em Anexo. 

1.2. A contratação será em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências 

contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA. 

2.1. Para participar da dispensa de licitação as interessadas deverão apresentar proposta de preços 

e demais documentos solicitados neste aviso, os quais poderão ser entregues em via física na Rua 

Dr. Alexandrino Guimarães nº 25, 1º andar, Centro, Código de Endereçamento Postal nº 

44.790-000 (em envelope único), por correspondência postal (acompanhada de aviso de 

recebimento – AR) ou por e-mail, no seguinte endereço: clc@campoformoso.ba.gov.br . 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico, do projeto executivo ou termo de referência, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

mailto:clc@campoformoso.ba.gov.br
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c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

3. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 

a data e o horário limite estabelecidos no preambulo deste aviso. 

3.1.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.3.1. Os preços ofertados na proposta inicial serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, 

não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

3.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.7. Uma vez enviada a proposta, não será admitida sua substituição que implique alteração 

substancial do conteúdo originalmente apresentado, ressalvadas as hipóteses de diligência e 

saneamento previstas neste aviso.; 

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrado o prazo estabelecido no preambulo, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 

haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 

Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem 

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa. 

4.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

4.4.1. contiver vícios insanáveis; 

4.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

4.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 

desde que insanável. 

4.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes 

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que: 

4.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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4.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 

convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta.   

4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado, desde que não haja 

majoração do preço. 

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

4.7.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime. 

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto. 

4.9. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Situações de empate. 

4.10.1. Ocorrendo as situações de Empate, a Agente de Contratação usará como critério de 

desempate o estabelecido no Art. 60 da Lei Federal nº 14.133/21. 

5. HABILITAÇÃO 

5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA deste aviso e serão solicitados de TODOS e deverão ser encaminhados junto a 

proposta de preços. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições 

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

a) SICAF, quando disponível;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

5.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas 

das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 

5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.5. Será inabilitado o fornecedor/prestador de serviços que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.5.1. Na hipótese de o fornecedor/prestador de serviços não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

5.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após o encerramento deste procedimento, com a autorização da autoridade competente (art. 

72, inc. VIII, da Lei nº 14.133/21), será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

6.2. O pretenso contratado terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 

caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 

e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.  

6.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

6.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

implica no reconhecimento de que: 

6.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
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6.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

6.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 

e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 

139 da mesma Lei. 

6.4. O prazo de vigência da contratação está previsto no Termo de Referência.  

6.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 

fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 

7.1. As sanções aplicáveis à contratação buscada estão previstas no Termo de Referência em anexo. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP e 

diário oficial do Município. 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), ou, ainda, não haja novas propostas, a Administração poderá valer-se, para a 

contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se 

houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

8.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 

agente competente da Administração na respectiva notificação. 

8.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda do negócio diante da inobservância de quaisquer comunicados emitidos pela Administração. 

8.5. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o período de 

recebimento das propostas observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo 

e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

8.6. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

8.7. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

8.8. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

8.9. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos 

ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
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8.10. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

8.10.1. ANEXO I – Termo de Referência; 

8.10.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato; 

8.10.3. ANEXO III - Planilha de Custos e Formação de Preços;  

8.10.4. ANEXO IV – Declaração ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal; 

8.10.5. ANEXO V - Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

8.10.6. ANEXO VI - Modelo de declaração de autenticidade dos documentos 

 

Campo Formoso- Bahia, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

ANDRÉ CUSTÓDIO DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DECRETO Nº 003/2025 
 

 

 

 

 

 

  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 
Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro Campo 

Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 
 CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 

 
 
 
 
 
 
 

          
 

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de empresa para execução de obras e serviços de engenharia voltados à 

Reforma e Requalificação do Centro de Velórios Municipal de Campo Formoso-BA, incluindo 

todos os materiais e ferramentas, bem como, a mão de obra necessária à execução dos 

serviços, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Campo Formoso – Bahia, e de acordo 

com as especificações descritas neste Termo de Referência. 

 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1.0 Reforma e Requalificação do 

Centro Municipal de Velórios  

UND 1 120.749,15 120.749,15 

Classificação do objeto quanto à heterogeneidade ou complexidade 

1.2. O serviço objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

Classificação do objeto quanto ao modelo de execução 

1.3. O serviço é enquadrado como não contínuo, por se tratar de demanda específica e com 

prazo determinado para execução, não caracterizando necessidade permanente ou habitual 

da Administração Pública. 

Prazo de vigência 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 4 (quatro) meses, contados da data de 

assinatura do contrato ou expedição de ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente, desde que haja 

interesse da Administração e justificativa formal. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A adaptação de espaço público direcionado ao acontecimento de velórios, evidencia a 
necessidade de intervenção do poder público para fomentar o bem-estar da população, 
principalmente em situações de perdas e despedidas. A Reforma e Requalificação do Centro 
de Velórios Municipal, justifica-se pelos seguintes motivos: 

• Assegurar condições adequadas de uso, com acessibilidade, iluminação e ventilação 
apropriadas, respeitando as normas técnicas vigentes; 

• Requalificar o espaço público, garantindo ambiente acolhedor, seguro e digno para 
familiares e comunidade em geral; 

• Preservar o patrimônio público, evitando a degradação progressiva da estrutura 
existente e reduzindo custos futuros com manutenções emergenciais; 

• Atender à demanda da população, que necessita de espaço estruturado e humanizado 
para realização de cerimônias fúnebres, compatível com o porte e importância social do 
município; 
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• Alinhar o equipamento às políticas municipais de infraestrutura e qualidade de vida, 
integrando o conjunto de ações voltadas à melhoria dos serviços públicos. 

Assim, a intervenção proposta se fundamenta na necessidade de revitalização e da edificação, 
de forma a garantir um ambiente digno, acessível e funcional, compatível com a relevância 
social que o Centro de Velórios representa para a comunidade local. 

 

3.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1. A contratação proposta visa à Reforma e Requalificação do Centro Municipal de Velórios 
de Campo Formoso-BA. Essa iniciativa está alinhada às diretrizes de acolhimento social, 
segurança, conservação e melhoria dos espaços públicos, conforme preceitua o art. 6º da 
Constituição Federal e reforçado pelas metas de desenvolvimento social e comunitário dos 
planos de governo. 

A solução contempla a adaptação e melhorias de infraestrutura física planejada para uso 
público gratuito, composto por salão para cerimônias fúnebres, sanitários, copa e 
estacionamento, garantindo conforto, segurança, acessibilidade universal e estímulo ao 
convívio comunitário. 

O projeto foi elaborado conforme as boas práticas da engenharia pública e observa critérios 
de durabilidade, funcionalidade e economicidade. Estão previstos elementos estruturais e 
arquitetônicos executados com técnicas construtivas convencionais, com uso de materiais de 
fácil aquisição e manutenção, priorizando o emprego de mão de obra local. 

A solução ainda contempla critérios ambientais e sociais relevantes, considerando: 

• Eficiência no uso dos recursos naturais (água e energia); 
• Gestão de resíduos e logística reversa; 
• Adequação climática e conforto térmico; 

A obra será realizada com base em levantamentos e análise técnicos, que garantem a 
compatibilidade do projeto com as características locais, seguindo os requisitos legais 
definidos por legislações federais, estaduais e municipais. 

Os serviços serão executados conforme o projeto básico, seus complementares e memoriais, 
incluindo, de forma resumida: 

• Aterro; 
• Adaptação de layout;  
• Revestimento; 
• Sistema de Pinturas; 
• Manutenção de cobertura; 
• Revisão de Instalações Hidráulicas e Elétricas;  
• Pavimentação de pátios; 
• Paisagismo;  
• Serviços finais de limpeza e acabamento. 
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4. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO  

Sustentabilidade 

4.1. Os critérios de sustentabilidade estão previstos no ETP e devem ser atendidos os 

seguintes requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1. A Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, artigos 3º e 10º da Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Inciso I do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021) 

4.2. Na presente contratação, por tratar-se de obra, serão atendidos os modelos e 

justificativas contidas no Estudo Técnico Preliminar. 

 

Subcontratação 

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Vistoria 

4.4. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 

4.5. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia. 

4.6. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 

pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

4.7. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 

da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

5.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da assinatura do contrato ou da emissão da ordem 

de serviço; 

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 

frequência e periodicidade de execução do trabalho: Os serviços que farão parte da 

contratação estão discriminados em Planilha orçamentária, Memorial descritivo, 

Especificações técnicas e Cronograma; 

5.1.3. A obra não poderá ultrapassar o período de 30 (trinta) dias sem apresentação de boletim 

de medição ou efetiva comprovação de obra em execução; 

5.1.4. Cronograma de realização dos serviços e etapas, estão devidamente expressados no 

cronograma físico financeiro da obra, anexados a este. 
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Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. O serviço será realizado no Centro de Velórios Municipal, localizado na Rua Topázio, 

nº693, Centro de Campo Formoso – Bahia, das 7:00h às 17:00h. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades exatas e qualidades 

necessárias dispostas em planilha orçamentária. 

Especificação da garantia do serviço (art. 140, §6º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

5.4.  Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia 

superior no edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança 

dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da 

recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO  

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto 

durante o período de execução. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

Fiscalização Técnica 
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6.9. O fiscal técnico será a Senhora MARIANGELA OLIVEIRA DE BRITO, ENGENHEIRA 

CIVIL, CREA-BA nº 051933379-9., que acompanhará a execução das obras, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

22, IV); 

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.15. O fiscal administrativo do contrato será o Senhor MARLLOS OLIVEIRA CARVALHO, 

DIRETOR DE RECURSOS HÍDRICOS, DESIGNADO POR MEIO DO Decreto nº 100/2025, 

que irá verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 

23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.17. A gestora do contrato será a Senhora ANA LUIZA SILVA NASCIMENTO, CREA-BA nº 

052056404-9 que coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.18. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

6.19. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

6.20. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VIII). 

6.21. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.22. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 21, VI). 

6.23. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

7.1. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os critérios: 

7.1.1. Apresentação dos seguintes documentos: Certidões de adimplência da empresa 

contratada; 

7.1.2. Medição devidamente assinada pelo responsável técnico da empresa e aprovada pelo 

fiscal da obra, com a identificação compatível ao Relatório Fotográfico; 

7.1.3. Comprovante de pagamento de GFIP, protocolo de conectividade e relação dos 

trabalhadores; 

7.1.4. Diário de obra; 

7.1.5. Comprovante de entrega e recebimento de EPI (Equipamento de Proteção Individual) 

aos funcionários da obra; 

7.1.6. Relatório Fotográfico devidamente identificado com o número da licitação, contrato, 

descrição do objeto, contratante e contratada, período de execução e número da medição 

correspondente. Quanto às imagens, deverão ser apresentadas em formato de antes e depois, 

com cores nítidas, visíveis, datadas, contendo as coordenadas geográficas (latitude e 

longitude), numeradas ou acompanhadas da identificação do local de execução e da descrição 

do serviço, incluindo o item da planilha correspondente. O relatório deverá conter as 

assinaturas do responsável pela fiscalização e da empresa envolvida; 

7.1.7. Nota fiscal devidamente preenchida com os dados do município. 

Do recebimento 

7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 

Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no 

período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
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aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 90 (noventa) dias, pelos 

fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento 

das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, 

X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 

caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

7.3.10.Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, 
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contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação 

mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 

VIII, Decreto nº 11.246, de 2022); 

7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 

7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; 

7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização; 

7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

Liquidação 

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 

DE ABRIL DE 2018). 

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.19. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.21. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.21.1.Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.22. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Antecipação de pagamento 

7.23. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento. 

Cessão de crédito 

7.24. As cessões de crédito só serão admitidas após prévia aprovação do contratante. 

 

8 DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, a contratada que, no 

decorrer da vigência: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de Prestar os serviços/fornecimentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa;  

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

8.2. A contratante que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do contratado; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o município, pelo prazo de até cinco anos; 

8.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções: 

8.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

8.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, 

no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

8.7. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) Não enviar a proposta adequada após a negociação;  

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

d) Deixar de apresentar amostra; (n se aplica) 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações deste termo;  

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação; 

i) Fraudar a licitação; 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
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quando: 

k) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

l) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

m) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

n) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

o) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.8 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) Advertência;  

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

9.1 O fornecedor será selecionado por meio de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 75 

da Lei nº 14.133/2021, observando-se o enquadramento na hipótese legal aplicável, mediante 

realização de prévia pesquisa de preços e seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, em conformidade com os princípios da legalidade, economicidade, 

eficiência e interesse público. 

Regime de execução  

9.2 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 

Exigências de habilitação  

9.3 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar o preenchimento dos seguintes 

requisitos: 

Habilitação jurídica: 

9.4 Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, no caso de firma 

individual; 

9.5 Prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspondente, do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor e todas as suas alterações, e ou sua alteração 

consolidada, devidamente emitida e assinada no Órgão competente ou Certidão, em se 

tratando de sociedades comerciais, acompanhada da comprovação da eleição dos seus 

administradores no caso de sociedade por ações;  

9.6 Cópia da cédula de identidade (com foto) dos sócios, diretor e/ou empresário individual ou 

empreendedor individual.  

9.7 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das Microempresa (ME), Empresas 

de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), somente será exigida para 

efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto 

nº 8.538/2015). 

9.8 A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como” ME”, “EPP” ou “MEI” 

competem às empresas licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo 

contador que, inclusive, se sujeitam a todas as consequências legais que possam advir de um 
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enquadramento falso ou errôneo.  

9.9 O Micro empreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante 

apresentação do Certificado de Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI), na forma 

da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação e obtenção ficará condicionada à 

verificação de autenticidade, no sitio: HTTP://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, 

igualmente deverá ser apresentado cópia do RG e CPF. 

 

Habilitação fiscal social e trabalhista - (Art. 62, III e Art. 67, Lei 14.133/21) 

9.10 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ e ou Cadastro de Pessoas 

Físicas - CPF; 

9.11 Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

9.11.1 Regularidade perante as Fazendas, Federal, Estadual e ou Municipal, do domicílio ou 

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.11.2 Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

9.11.3 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, redação dada pela Lei Federal nº 12.440 de 07 de julho de 2011. 

9.11.4 Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, com 

apresentação da Declaração, firmada pela licitante, expressando não empregar menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos, salvo a 

partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII 

do art. 7º da Constituição Federal de 1988 e de acordo com o inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 

4.358/02, igualmente declarar que não emprega, em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 

1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

Qualificação econômico financeira (Art. 62, IV e Art. 69, Lei 14.133/21) 

9.12  Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 

Cartório de Distribuição da Comarca, da sede da pessoa jurídica, com data de emissão até 30 

(trinta) dias anteriores à data de realização desta licitação, válida para as demais certidões 

cartoriais.  

9.13 Nas Comarcas onde não houver Cartório de Distribuição, a certidão citada no item anterior 

deverá ser emitida pelo Cartório dos Juízos Cíveis e Comerciais da Comarca sede da empresa, 

também com data de emissão até sessenta dias anteriores á data da realização da abertura 

dos envelopes. 

9.14 As Certidões Cartoriais onde não forem mencionados os prazos de validade, serão 

consideradas válidas por 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de emissão do referido 

documento, salvo disposições contrárias de lei a respeito. 

 

Qualificação técnica (Art. 62, II e Art. 67, Lei 14.133/21) 

9.15. Declaração de que o fornecedor tomou conhecimento de todas as informações e das 
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condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

9.16 Essa declaração poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável 

técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

9.17 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente. CREA Conselho 

Regional de Engenharia Agronomia e/ou CAU Conselho de Arquitetura e Urbanismo, em plena 

validade; 

9.18 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, 

no momento da assinatura do contrato ou do aceite de instrumento equivalente, da solicitação 

de registro perante a entidade profissional competente no Brasil. 

Qualificação Técnico-Profissional 

9.19 Apresentação do(s) profissional(is), abaixo indicado(s), devidamente registrado(s) no 

conselho profissional competente, detentor(es) de atestado de responsabilidade técnica por 

execução de serviço de características semelhantes, também abaixo indicado(s): 

 
ITENS DE RELEVÂNCIA ÁREA (M²) 

Reforma e 

Requalificação ou 

construção de  

edificações 

120 

 

9.20  Para o Engenheiro Civil e/ou Arquiteto 

9.21  O(s) profissional(is) acima indicado(s) deverá(ão) participar do serviço objeto do 

contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 

superior, desde que aprovada pela Administração (§ 6º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.22 O(s) responsável(eis) técnico(s) e/ou membro(s) da equipe técnica acima elencado(s) 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da 

proposta, entendendo-se como tal, sendo suficiente para comprovação a apresentação da 

Certidão de Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), 

constando o vínculo do profissional na referida certidão 

9.23. Nos casos em que o profissional solicitado no item 9.21, não conste a vinculação 

profissional na Certidão de Registro da empresa licitante, deverão comprovar: 

a) Em se tratando de sócio ou proprietário da empresa por intermédio da apresentação do 

Registro Comercial, no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado OU Certidão simplificada da Junta Comercial, em se tratando 

de sociedades empresariais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores OU; 

b) No caso de empregado, mediante cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS), em nome do profissional, Livro de Registro de Funcionário, bem como a apresentação 

da GFIP (com a Relação dos Empregados), dos últimos 06 (seis) meses OU; 

c) Contrato de Prestação de Serviços na forma da legislação trabalhista assinado pelas partes 

e com firmas reconhecidas OU; 

d) Declaração de compromisso de vinculação futura, está com firma reconhecida em cartório, 

caso o licitante se sagre vencedor do certame. 

9.24 NOTA EXPLICATIVA: A definição de “quadro permanente da licitante” para fins de 

cumprimento do requisito de qualificação técnica, foi extraída da jurisprudência do Tribunal de 
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Contas da União. Neste sentido, Acórdão n° 2.297/2005 – Plenário. 

9.25 No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional, 

desde que devidamente vinculado à participante como responsável técnico, como 

comprovação de qualificação técnica, ambos serão inabilitados, cabendo defesa prévia; 

9.26 O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

9.27 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

10. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 

10.1. O custo estimado total da contratação, considerado como valor máximo aceitável, é de 

R$ 120.749,15 (cento e vinte mil, setecentos e quarenta e nove reais e quinze centavos), 

conforme demonstrativo de custos unitários constante na tabela apresentada no item 1.1 deste 

Termo de Referência e planilha orçamentária que integra o presente processo administrativo 

para todos os fins. 

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

11.2  São obrigações do contratante: 

11.2.1 receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, 

observado o CAPÍTULO IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.2.2 Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, 

caracterizado, entre outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente 

prestadas; 

11.2.3 rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

11.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, 

reconstruído ou substituído; 

11.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de 

servidor ou comissão designada; 

11.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente 

prestado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

11.2.7 emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 

à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

11.2.8 o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11.3 São obrigações do contratado: 

11.3.1 o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 
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anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.3.2 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado 

pelo contratante, no total ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 

11.3.2.1 comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 

com a devida comprovação; 

11.3.2.2 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a 

serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.3.3 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.3.4 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação; 

11.3.5 cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para 

aprendiz; 

11.3.6 responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento pelo contratante; 

11.3.7 responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 

da execução do contrato; 

11.3.7.1 a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato; 

11.3.8 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇO PÚBLICOS 
Projeto/Atividade: 1063 - CONSTRUÇÃO, REQUALIFICAÇÃO E REFORMAS DE BENS DE 
USO COMUM  
Elemento Despesa: 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte de Recursos: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS  

13.1 As informações contidas neste Termo de Referência não possuem caráter sigiloso, sendo 

de acesso público, nos termos da legislação vigente, ressalvado o orçamento estimado da 

contratação, que permanecerá sob sigilo até a data do julgamento das propostas, conforme  
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autorizado pela Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Campo Formoso -Ba, 01 de abril de 2026. 

 

 
 
 

RAFAEL VIEIRA DE SOUZA 
Engenheiro Civil 

CREA – BA 0519028180 
 
 
 
 
 

Em aprovação,  
 
 
 
 
 

ANDRÉ CUSTÓDIO DE SOUZA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DECRETO Nº 003/2025 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0275/2026 

DISPENSA Nº 016/2026 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 

xxx/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE_________________________________, 

E A EMPRESA (...), PARA A PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS.   

 

CONTRATANTE: O MUNICIPÍO DE CAMPO FORMOSO, Estado da Bahia, Pessoa Jurídica de Direito 

Público Interno, situada na Praça da Bandeira nº 50, Centro, nesta cidade de Campo Formoso, 

estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 13.908.702/0001-10, neste ato representada pelo Sr. 

Prefeito Municipal, o Sr. _______________, RG nº _______, emitido pela _____, CPF nº ____________; 

 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na (...endereço...), 

representada pelo seu (...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a 

representação legal que lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), 

inscrito no CPF sob o nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e aos 

preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 

e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, decorrente do processo de contratação 

direta nº 016/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é Contratação de empresa para execução de obras e serviços de 

engenharia voltados à Reforma e Requalificação do Centro de Velórios Municipal de Campo 

Formoso-BA, incluindo todos os materiais e ferramentas, bem como, a mão de obra necessária à 

execução dos serviços, conforme demanda da Prefeitura Municipal de Campo Formoso – Bahia, e 

de acordo com as especificações. 

1.2. O contrato vincula-se ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta, 

independentemente de transcrição. 

1.3. A descrição da solução como um todo é a estabelecida no Termo de Referência. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1. O contrato terá prazo de vigência contado da sua divulgação pelo período de 04 (quatro) 

meses. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 

3.1. O valor estimado do contrato é de R$ (xxxxxxxxxxxx). 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

4.1. A despesa correrá pelo(s) seguinte(s) crédito(s) orçamentário(s), previsto(s) no orçamento 

para o exercício de 2026, conforme classificação funcional programática e categoria econômica 

abaixo: 

 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos  

Projeto/Atividade: 1063- Construção, Requalificação e Reformas de bens de uso comum   

Elemento de Despesa: 44.90.51.00 Obras e Instalações  

Fonte de Recurso: 1500 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

5.1. As regras acerca das condições de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência. 

5.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 

02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida 

aprovação,  

5.3. O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da 

Fatura/Nota Fiscal. 

5.4. A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do Ente Contratante, com a inserção das 

informações e dados contidos no preâmbulo deste instrumento. 

5.5. Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA. 

5.6. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que 

a requerimento do interessado. 

5.7. Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, 

dos seguintes tributos, quando couber:  

5.8. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na 

forma da Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 

64 da Leu nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; 

5.9. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 

Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991; 

5.10. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO FORMOSO 
Praça da Bandeira, Nº. 55, Centro Campo 

Formoso, Bahia, Cep:44.790-000 
 CNPJ Nº. 13.908.702/ 0001 – 10 

 
 
 
 
 
 
 

          
 

 

5.11. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

5.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

5.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 

de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 

a aplicação da seguinte fórmula:  

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =( 6 / 100 ) I = 0,00016438 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

6.1. Os preços poderão sofrer reajustamento após o interregno de 1 (um) ano, com data-base 

vinculada à data do orçamento estimado, aplicando-se Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo (IPCA/IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

6.2. O pedido de reajustamento de preços deverá ser formulado durante a vigência do contrato e 

antes de eventual prorrogação. 

6.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reajustamento, hipótese em que será 

concedida indenização por meio de termo indenizatório. 

6.3. Nos reajustamentos subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajustamento. 

6.4. O contratante terá o prazo de até trinta dias, salvo prorrogação por igual período 

expressamente motivada, para a resposta ao pedido de reajustamento de preços, contado da data 

do pedido. 

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, os contratantes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.7. O registro da variação do valor do contrato para fazer face ao reajustamento poderá ser 

realizado por simples apostila. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução. 
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8. CLÁUSULA OITAVA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

8.1. O regime de execução dos serviços será o empreitada por preço unitário. 

8.2. As regras acerca do regime de execução são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DA MEDIÇÃO E DA LIQUIDAÇÃO 

9.1. As regras acerca de critérios e periodicidade da medição, quando for o caso, e prazo e 

condições para recebimento e liquidação são as estabelecidas no Termo de Referência. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO MODELO DE GESTÃO 

10.1. As regras acerca do modelo de gestão do contrato são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO 

CONTRATADO 

11.1. São obrigações do contratante: 

11.1.1. receber o objeto nos prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência, observado 

o CAPÍTULO IX do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.1.1.1. Considera-se superfaturamento o dano provocado ao patrimônio do contratante, 

caracterizado, entre outras situações, por medição de quantidades superiores às efetivamente 

prestadas; 

11.1.2. rejeitar o objeto, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o contrato; 

11.1.3. comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no serviço executado e o prazo para que seja reparado, corrigido, removido, reconstruído ou 

substituído; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, através de servidor 

ou comissão designada; 

11.1.5. efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao objeto efetivamente 

prestado, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

11.1.6. emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato; 

11.1.7. o contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 

a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11.2. São obrigações do contratado: 

11.2.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes no termo de referência, seus 

anexos e na proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

11.2.2. executar os serviços conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

11.2.3. reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas e no prazo fixado pelo 

contratante, no total ou em parte, os serviços executados em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados; 
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11.2.3.1. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

11.2.3.2. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

11.2.4. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante; 

11.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação; 

11.2.6. cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

11.2.7. responder pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 

11.2.8. responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 

11.2.8.1. a inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá ao contratante a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

11.2.9. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 

13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO  

 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento 

e controle da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 

critérios previstos neste Projeto Básico ou termo de referência. 

12.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços 

deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 

detalhada deles, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as respectivas 

quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais. 

12.6. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização 

ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 

atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato.  
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12.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto, devendo 

haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a 

CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida 

as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-

los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

12.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 

objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.10. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

12.11. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor 

nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 

excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 

controle do prestador.  

12.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 

previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 

CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.  

12.13. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços.  

12.14. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  

A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 

agentes, gestores e fiscais. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, 

nos termos abaixo. 

13.2. No prazo de até 05 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 

entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;   

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 

fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 

retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações de caráter técnico da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores 

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 

única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 

testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado 

em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.  

13.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 

circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.  

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o 

fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

execução dos serviços em conformidade com as exigências contratuais, obedecendo as seguintes 

diretrizes:  

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, 

caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;  

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  
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13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização.  

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 

garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor. 

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 

sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PRERROGATIVAS DO CONTRATANTE 

14.1. As prerrogativas do contratante reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO IV do TÍTULO III da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1. As infrações e as sanções administrativas reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO I do 

TÍTULO IV da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações: 

15.2.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

15.2.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

15.2.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

15.2.4. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.2.5. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

15.2.6. ensejar o retardamento da entrega do objeto sem motivo justificado; 

15.2.7. prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

15.2.8. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.2.9. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.2.10. prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, 

ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

15.2.11. comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

15.2.12. comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

15.2.13. criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

15.2.14. obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogação do contrato, sem autorização em lei ou no contrato; 

15.2.15. manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

15.2.16. dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 
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15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

15.3.1. advertência; 

15.3.2. multa; 

15.3.3. impedimento de licitar e contratar; 

15.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

16. CLÁUSULA SEXTA – DA EXTINÇÃO 

16.1. A extinção do contrato reger-se-á pela disciplina dos CAPÍTULOS VIII e XII do TÍTULO III da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

16.2. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos 

autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

16.2.1. não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

16.2.2. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

16.2.3. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

16.2.4. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

16.2.5. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

16.2.6. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

16.2.7. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

ou para aprendiz. 

16.3. A extinção do contrato poderá ser: 

16.3.1. determinada por ato unilateral e escrito do contratante, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

16.3.2. consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse do contratante; 

16.3.3. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA NULIDADE 

17.1. Constatada irregularidade na execução contratual, caso não seja possível o saneamento, a 

decisão sobre a suspensão da execução ou sobre a declaração de nulidade do contrato somente 

será adotada na hipótese em que se revelar medida de interesse público, observado o CAPÍTULO 

XI do TÍTULO III da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES 

18.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do CAPÍTULO VII do TÍTULO III 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

18.2. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado 

durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
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18.2.1. A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS 

19.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA DIVULGAÇÃO 

20.1. O contratante providenciará a divulgação do contrato no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e do seu extrato em sítio eletrônico oficial, certificado digitalmente por autoridade 

certificadora, no qual o contratante divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 

governo digital dos seus órgãos e entidades, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Campo Formoso, Bahia, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução do contrato que não possam ser compostos pela utilização dos meios 

alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, observado o CAPÍTULO XII do TÍTULO III 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

Para firmeza e validade do pactuado, o instrumento de contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contratantes.  

 

Campo Formoso, Bahia, em (...) de (...) de (...). 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADO 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ANEXO III - PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
(Papel timbrado empresa) 

 
DISPENSA Nº 016/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0275/2026 

 

A empresa_______________________________________________________ com sede na cidade de 
_____________________________________ (rua, avenida, etc)_________________________________, nº_____________ 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº _________________________ , com domicílio bancário no 
banco ___________________, agência nº__________________, conta nº__________________ , situada à Rua 
__________________, na cidade de_____________________, neste ato representada 
por__________________________________________________, residente à Rua__________________, na cidade de 
_____________________, abaixo assinado, interessada na prestação/fornecimento do objeto da presente 
Dispensa , de acordo com esta Proposta Comercial, nas seguintes condições: 
 
ITEM  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

1.0 Reforma e Requalificação 

do Centro Municipal de 

Velórios  

UND 1   

 
O valor global da Proposta de Preço acima referenciada é de R$ ________________ ( 
________________________________________). 
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo para fornecimento/prestação de serviços será: 04 (quatro) meses.  

Sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração 
estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 
prevê o crime de falsidade ideológica, subscrevo-me. 

Local e Data ___________________ 

 
APRESENTAR EM ANEXO PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI 

 
 
 
 

Assinatura do representante legal 
RG/CPF//CARIMBO DA EMPRESA 
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ANEXO IV 
 

Dispensa nº 016/2026 
Processo Administrativo nº 0275/2026 

 
 

DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

 
 

 Conforme o que determina o Art. 68, Inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/2021, e, em 

cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que relata: “São 

direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição 

social proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 

qualquer trabalho a menores dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze 

anos”.  

Ao mesmo tempo, alegamos que não possuímos em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.1º e no inciso III 

do art. 5º da Constituição Federal; 

 Desta forma declaramos a não existência de qualquer trabalhador em nosso quadro 

funcional que se enquadre no texto das Leis, Artigos e Incisos citados acima, bem como salientamos 

o conhecimento das sanções e penalidades previstas em Lei, pela omissão ou falha de informações, 

que vierem posteriormente a serem apuradas, quanto á presente declaração. 

 Sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta 

declaração estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que prevê o crime de falsidade ideológica, subscrevo-me. 

 

 
 Local e Data: _______________________. 
 
 
 
 
 
 

Nome da empresa ou pessoa física 
CNPJ ou CPF 
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ANEXO V 

 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(modelo) 
(papel timbrado da empresa) 

 
 

Ao 
Município de Campo Formoso  
Setor de Licitações 
Rua Dr. Alexandrino Guimarães nº 25, 1º andar, centro, Campo Formoso, Bahia. 
 
 
Dispensa nº 016/2026 
Processo Administrativo nº 0275/2026 
 
 
 
DECLARAMOS, para cumprimento do previsto no inciso I, do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

de 01/04/2021, publicada no DOU de 10/06/21, ter conhecimento do Aviso de Dispensa acima 

reportado, e que atendemos plenamente a todos os requesitos e condições de habilitação desta 

licitação, não havendo nada que nos desabone, e no caso de alguma omissão ou falha, estamos 

cientes das sanções previstas, acolhendo toda responsabilidade a nos imposta. 

 

Sendo expressão da verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração 

estará sujeita as penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que 

prevê o crime de falsidade ideológica, subscrevo-me. 

 

 
Local e data 
 
 
 
 

Carimbo da empresa 
Assinatura do Sócio Administrador, Empresário ou Representante Legal da Empresa 
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ANEXO VI 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

 
 

Dispensa nº 016/2026 
Processo Administrativo nº 0275/2026 
 
  
(Nome /razão social) _____________________________________________________, inscrita no CNPJ 

nº___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)__________________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade 

nº___________________e  CPF nº ____________________, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, 

inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que os documentos apresentados de origem não 

eletrônica, conferem com seus respectivos originais, nos termos do que dispõe o art. 3°, § 2° da Lei 

Federal n° 13.726/2018, e o art. 12, IV, da Lei 14.133/2021, igualmente sendo expressão da 

verdade a informação por mim prestada, estou ciente que esta declaração estará sujeita as 

penalidades da Lei, conforme dispõe o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que prevê o crime de 

falsidade ideológica. 

 
 
 

Local e data 
 
 
 
 

Carimbo da Empresa e Assinatura do representante legal 
(Nome e cargo) 


